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rESolVE: 
I. Cientificar e dar amplo conhecimento que no Edital nº 004/2022 onde lê-
se “compareça à Sede do iGEPrEV” deve-se ler “comparecimento ao iGE-
PrEV (Sede, agência de castanhal, Unidades móveis e Estações cidadanias)”.  
II. Comunicar que os nomes dos beneficiários abaixo listados são refe-
rentes ao iNdEfEriMENTo do PEdido dE cENSo PrEVidENciário Por 
MEIO DE VISITA DOMICILIAR, devendo tais beneficiários, seu represen-
tante legal e/ou procurador comparecerem, no prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, em uma das unidades de atendimento do iGEPrEV (Sede, 
agência de castanhal, Unidades móveis ou Estações cidadanias) para re-
gularizarem sua situação cadastral, portando os documentos necessários. 
iii. dar ciência que o pagamento do benefício não será suspenso dentro 
deste período de 60 (sessenta) dias corridos, a partir de 10/03/2022, para 
fins de que o segurado inativo e/ou pensionista compareça ao IGEPREV 
para o seu recenseamento. 
IV. Cientificar que ultrapassados os 60 (sessenta) dias sem o compareci-
mento do titular, de representante legal ou procurador, o benefício será 
imediatamente SUSPENSo em virtude do não atendimento à convocação 
referente ao censo Previdenciário e, ultrapassados os 30 (trinta) dias de 
suspensão, será posteriormente cancelado. 
V. Cientificar que, em conformidade com o art. 17,§ 1º da IN nº 001/2020 
iGEPrEV, após a suspensão do pagamento do benefício, além dos docu-
mentos exigidos para a realização do recenseamento, será obrigatória a 
instauração de procedimento próprio à liberação de crédito.
Vi. dar ciência e amplo conhecimento que, em conformidade com o art. 
17, §2º da iN nº 001/2020 iGEPrEV, em caso de cancelamento de bene-
fício, além dos documentos exigidos para a realização do recenseamento, 
será obrigatória a instauração de procedimento próprio para a reativação 
do benefício, a qual não implicará no pagamento dos valores referentes ao 
período em que perdurou o cancelamento do benefício.

reQUeriMeNtos iNdeFeridos Para Visita tÉcNica ceNso PreVideNciÁrio 
NoME MaTrÍcUla

adriaNo loUriNHo PErEira
alaidE ViEira coNÇalVES 36614501

alEXaNdrE crUZ BENTES do roSario 336079201
aNa rEGiNa SaNToS MarTiNS 17277401
BENEdiTa doS SaNToS GoMES 5458111

carMEM lUcia da SilVa MaGNo 30778501
carMEN cElESTE TaVarES VaScoNcElloS cHaVES 6462111

cEliNa MarTiNS ToUrÃo corrEa 17302902
claUdETE GUalBErTo fUrTado 33618450101

darcY liSBoa rodriGUES 21376401
diVaNiSE caSTro MaGalHÃES 57050801

dUlcEria diaS da SilVa 12215211
EdMilSoN NoGUEira dE SaNTiaGo 204892201
ElEila Maria doS SaNToS PErEira 33684320102

ElMa do Socorro NoGUEira dE frEiTaS 538629201
EloiSa ProGENio NErY 17417301

EMaNNUEl MarcElo NUNES SaBa 6121121
fraNciSco aNToNio BoNifacio GUZZo 13600001

fraNciSco dE aSSiS fErrEira 5719095701
fraNciSco MiZaEl dE liMa 542797501
GraciaNa da SilVa coElHo 23197501
HEloiSa dE MacEdo liNS 1041111

ioNE Maria NaSciMENTo BaTiSTa da SilVa 4684241
iVaNa rodriGUES NaSciMENTo 13102111

JoaNa da SilVa MacHado 50133601
JoaNa MoNTEiro dE PiNa 6586111

JoaNa PiNHEiro 64611301
JoÃo BaTiSTa PalHa 10719111

JoNaS BarroS PiMENTa 516531801
JoSÉ dE riBaMar SoUSa araÚJo 339426301

JoSE Maria SaNdoVal BiBaS 9170221
JUdiTH GoES 24831201

liNdalVa dE MoraES NUNES 72777601
lUiS carloS da SilVa caSTro 521164601

lUiZ cElio MoraES 339121301
lUiZ dE GoNZaGa SoUZa NoVaES 3866850101
Marcia cilENE coSTa PaNToJa 533589201

Marcirio alVES da SilVa 50794601
Maria cElia cardoSo TENÓrio TorrES 47895401

Maria da coNcEiÇÃo NEPoMUcENo 7656111
Maria da lUZ SaNToS dE alcaNTara 3705111
Maria daS GracaS fErrEira GUEdES 32773501
Maria daS GracaS ViEira KoBaYaSHi 13551111

Maria dE loUrdES PErEira dE oliVEira 58310301
Maria dE loUrdES ViEira da SilVa 58197601
Maria dE NaZarE SalES da coSTa 14499101
Maria dE NaZarE SilVa dE SoUZa 12099111

Maria dE NaZarETH caValcaNTE MaGalHÃES 29750002
Maria dE NaZarETH TriNdadE 17683401

Maria EliZaBETH corrEa da coSTa 31763201
Maria ErMiTa da SilVa rUY SEcco 5941111

Maria fraNciSca NoGUEira dE oliVEira 19043801
Maria GoNÇalVES da SilVa 9784501

Maria HEloiSa dE SoUSa SiMoES rodriGUES 17536601
Maria JoSÉ dE VaScoNcEloS carEPa 32743810101

Maria SaloMÉ carValHo do NaSciMENTo 66426001
Maria TENÓrio fErrEira 23195901

Maria ZENaidE do NaSciMENTo PErEira 11471111
MariETa coNcEiÇÃo doS rEiS 56402801

Mario JoSE SilVa doS SaNToS 308531701
MariVaM BarcElar dE oliVEira 526621101

MaUro SEBaSTiÃo cordEiro GUiMarÃES 6795231
MilKa MoraES da SilVEira 14731101

NaTaliNa raMoS BraGa 59362101
NaZarE dE liMa MoNTEiro 59191201
NoEMia alVarEZ da SilVa 64603201
oliNda PiNHEiro ViaNNa 6339090301

oSMariNa Nair do carMo 4519111
oSValdiNa araUJo PErEira 8531111

PaUlo SErGio GoMES QUadroS 519619101
raiMUNda dE MElo fErrEira 2036111

raiMUNdo carloS coSTa MoNTEiro 4991111
rEGiNa cElia caSTro da SilVa 65787501

rENaTo GUSMÃo TaVarES 10631121
TErEZiNHa dE JESUS dE SoUZa caNTaNHEdE 35370101

TErEZiNHa ToMÉ dE caSTro liMa 46988201
UrSUliNa SaNTa BriGida dE fiGUEirEdo 3288111

ValTEr aBdoN 54077301
ZEBiNa MarTiNS da coSTa 42307601
Zoilo cErdEira dE SoUSa 562273501

EdiNEia frEiTaS carValHo liMa 48021501
Maria dE NaZarE SoUZa lEMoS 48594201

JoaNa Maria dE oliVEira dElGado 76499001
EUclidES laMEira dE BriTo 338013001

Belém, 10 de março de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa 
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará iGEPrEV.

Protocolo: 769660

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata da Portaria 027/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no doE Nº 34.860 de 09 de fevereiro de 2022 – concessão férias. 
Protocolo nº 758795
onde se lê: ...período de 21/03 a 19/04/2022...
Leia-se: ... 28/03 a 26/04/2022...
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.

Protocolo: 769506
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 425 de 08 de MarÇo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º rEVoGar os efeitos da PorTaria Nº 408, de 03 de Março de 2021.
art. 2º dESiGNar as servidoras, aNa PaUla BarBoSa dE carVa-
lHo aZEVEdo, coordenadora fazendária, com identidade funcional nº 
05946290-2, para atuar como fiscal titular, e ANA CAROLINE DA CRUZ 
corrEa, Gerente fazendária, com identidade funcional nº 05950876/1, 
para atuar como fiscal substituta, ambos lotados na Célula de Gestão de 
licitação e contratos - cGlc/dad, respectivamente do 3° Tac ao contrato 
nº 023/2020/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
e a consultora rENaTa BarBoSa fraNca cEZario, que tem como objeto 
a contratação de consultores individuais para atuarem no Projeto de Mo-
dernização da Gestão fiscal do Estado do Pará - ProfiSco ii.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 769250
Portaria Nº 423 de 08 de MarÇo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º rEVoGar os efeitos da PorTaria Nº 407, de 03 de Março de 2021.
art. 2º dESiGNar as servidoras, aNa PaUla BarBoSa dE carValHo 
aZEVEdo, coordenadora fazendária, com identidade funcional 


